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A RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 013/2013.  

 
Atualizou as normas para ocupação de  vagas em turmas 

dos cursos presenciais no âmbito da UFERSA. 

http://www2.ufersa.edu.br/portal/view/uploads/setores/83/arquivos/consepe/2013/RESOLUCOES/RESOLUCAO_CONSEPE_013_2013.pdf
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RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 013/2013.  
Em seu Art. 2º estabeleceu as prioridades de vagas: 
O preenchimento das vagas nas turmas de disciplinas, durante a matrícula e nos 
ajustes da mesma, será efetuado mediante a seguinte ordem de níveis de 
prioridade: 
 

I -aluno nivelado para a disciplina; 
II -aluno formando: corresponde àquele não necessariamente nivelado para a disciplina, 
mas cuja matrícula objeto da disciplina, em conjunto com o total de sua solicitação de 
matrícula, o torne formando no período letivo respectivo ao da matrícula; 
III -aluno em recuperação: corresponde ao aluno não formando cuja disciplina objeto da 
matrícula pertença, na estrutura curricular a que esteja vinculado, a um período anterior ao 
período atual do aluno; 
IV -aluno adiantando disciplina: corresponde ao aluno não formando cuja disciplina objeto 
da matrícula seja na estrutura curricular a que esteja vinculado, de período posterior ao 
período atual do aluno; 
V-aluno solicitando matrícula em turno ou curso diferente daquele que esteja cursando. 
VI - aluno cursando componente extracurricular.  

 

http://www2.ufersa.edu.br/portal/view/uploads/setores/83/arquivos/consepe/2013/RESOLUCOES/RESOLUCAO_CONSEPE_013_2013.pdf
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http://www2.ufersa.edu.br/portal/view/uploads/setores/83/arquivos/consepe/2013/RESOLUCOES/RESOLUCAO_CONSEPE_013_2013.pdf


Passos para efetuar 
matrículas no SIGAA 



1. Acessar o Portal Discente 



2. Acessar a aba  
ENSINO=>MATRÍCULA ON-LINE=>REALIZAR MATRÍCULA 



3.Selecionar os componentes curriculares que  
possuem vagas reservada para o seu curso.  



3.Selecionar os componentes curriculares que  
possuem vagas reservada para o seu curso.  



Entenda os ícones  
     
      Este ícone  significa que é permitida a matrícula 
nesse componente.  
      Este ícone indica que a turma possui reservas para 
o curso do discente.  
      Este ícone  indica que não é permitida a matrícula 
nesse componente, podendo o discente já ter 
selecionado este componente ou ser um componente 
curricular que necessita de um pré-requisito para 
poder ser selecionado para matrícula.  



     Este ícone é para acessar informações sobre a turma. O 
sistema exibirá a seguinte tela:  

É muito importante que se observe a quantidade 
de vagas e os totais de solicitações. 



IMPORTANTE! 
As prioridades citada na resolução RESOLUÇÃO 
CONSEPE/UFERSA Nº 013/2013 só será efetivada nas 
turmas que possuem reserva de vagas para o curso do 
discente. É importante que observe o ícone abaixo: 
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IMPORTANTE! 
Procurar dar prioridade as reprovações 
dos semestre anteriores e as disciplinas 
do seu período vigente para evitar 
problemas de pré-requisito, que acaba 
atrasando a colação de grau. 



4. Após selecionar as turmas você terá que adicionar 
(botão localizado no final da página) as turmas a sua 
matrícula: 



5. Após adicionar as turmas o discente deverá efetuar 
a matricula: 



6. Após matricular as turmas o discente deverá 
confirmar a matrícula: 



7. Após confirmar a matrícula nas turmas o discente 
deverá salvar o comprovante de matrícula: 
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PORTAL COORDENADOR - TURMAS 
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PORTAL COORDENADOR - TURMAS 



Processamento de matrícula – Período letivo atual 

PORTAL COORDENADOR - TURMAS 



21 

PORTAL COORDENADOR - TURMAS 



(84) 3317-8234 

prograd@ufersa.edu.br 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva, Mossoró-RN. CEP: 59.625-900. 

MUITO OBRIGADO(a)! 
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